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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO (Art. 6º,XXIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021)  

Aquisição de gêneros de alimentação, através de chamada pública, para desenvolver de forma regular 
o programa de alimentação escolar no Município de Entre-Ijuís, através da diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, nos termos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução FNDE/CD nº 06/2020, para oferta 
da Merenda Escolar nas escolas da rede municipal de Entre- Ijuís, durante o ano letivo de 
2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2 - INFORMAÇÕES RESUMIDAS 

 

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo e Esportes 

Objeto (resumido) Aquisição de Gêneros Alimentícios - PAA  

Prazo para entrega Conforme Cronograma em Anexo- semanalmente  

Valor total estimado R$ 238.540,20 

  

3 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XXIII, alínea “i” da Lei nº 14.133/2021) 

Os parâmetros de estimativa de custos seguiram as diretrizes dos normativos do Poder Executivo e do 
Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da obtenção de cotações das mais diferentes fontes de 
forma a refletir os preços praticados no mercado, conforme planilha estimativa anexa a este 
documento, acompanhadas dos preços unitários referenciais e o tratamento estatístico; sendo que 
juntados aos autos constam os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços. 
O quadro a seguir apresenta a estimativa de custo da contratação: 

ITEM PRODUTOS PERECÍVEIS QUANT UNID 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

        1 
Abobrinha verde - unidades em tamanho médio, fresca, sem 
sujidades, integras. 

120 Kg 5,72 686,40 

2 
Alface lisa e/ou crespa - unidades em tamanho grande, 
integras, sem sujidades. 

500 Unid 4,82 2.410,00 

3 
Alho branco graúdo kg - sem presença de sujidades e outras 
matérias estranhas. 

40 Kg 41,18 1.647,20 

4 
Batata doce kg - unidades em tamanho médio, íntegras, sem 
brotos e sujidades. 

100 Kg 4,98 498,00 

5 
Brócolis kg – unidades em tamanho médio, íntegros, sem 
sujidades, fresco. 

150 Kg 23,07 3.460,50 

6 
Beterraba kg - unidades em tamanho médio, fresca, sem 
sujidades, íntegras. 

500 Kg 8,56 4.280,00 

7 
Cebola branca kg- unidades em tamanho médio sem 
sujidades, íntegras, fresca, sem brotos. 

600 Kg 4,78 2.868,00 

8 
Cenoura kg– unidades em tamanho médio, sem sujidades, 
íntegras, fresca, sem brotos. 

300 Kg 6,40 1.920,00 

9 
Chuchu kg – unidades em tamanho médio, fresco, sem 
sujidades. 

200 Kg 5,60 1.120,00 

10 
Couve-flor- unidades em tamanho médio, íntegro, lavadas e 
frescas. 

150 Kg 11,58 1.737,00 

11 
Couve manteiga in natura- Deve apresentar-se limpa, tenra e 
não murcha, com folhas íntegras. 

600 Mç 4,99 2.994,00 

12 
Laranja suco kg - unidades em tamanho médio, íntegros e 
maduros. 

800 Kg 6,30 5.040,00 

13 
Laranja de umbigo kg - unidades em tamanho médio, 
íntegros e maduros. 

800 Kg 10,95 8.760,00 

14 
Laranja do céu kg - unidades em tamanho médio, íntegros e 
maduros. 

400 Kg 8,28 3.312,00 

15 
Bergamota comum kg - unidades em tamanho médio, 
íntegros e maduros. 

400 Kg 6,45 2.580,00 

16 Mandioca descascada embalada à vácuo -com data de 200 Kg 10,22 2.044,00 



Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971.782/0001-10 

Visite São João Batista – 6ª Redução Jesuítica Guarani 
E-mail: luiz@pmei.rs.gov.br – Fone: 3329-2779 

http://www.entreijuis.rs.gov.br 

 
 

 

                                                          2 

validade e procedência  

17 
Moranga cabotiá, tamanho médio, fresca, sem sujidades e 
íntegras. 

200 Kg 4,50 900,00 

18 

Morango Classe de 15 (diâmetro de 15 a 35 mm). Deverá 
estar fresco, apresentando tamanho, cor e com formação 
uniformes, em condições adequadas, com polpa integra 
e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte e de doenças. Deverá apresentar 
grau de manutenção tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

40 Kg 31,67 1.266,80 

19 
Milho in natura- Apresentação: espiga, com coloração 
dos grãos amarelos forte, com grãos inteiros, sem 
podridão e sem fungos.  

200 Kg 13,17 2.634,00 

20 Pimentão verde-íntegro, sem manchas, bolor e sujidades. 100 Kg 8,47 847,00 

21 
Pepino in natura, de boa qualidade, firme, íntegro, sem 
manchas e cor característica uniforme.  

200 Kg 7,55 1.510,00 

22 
Repolho verde, íntegro, fresco, sem sujidades e/ou folhas 
estragadas. 

1.000 Kg 4,95 4.950,00 

23 
Repolho roxo, íntegro, fresco, sem sujidades e/ou folhas 
estragadas. 

100 Kg 6,42 642,00 

24 
Repolho coração de boi – verde íntegro, fresco, sem 
sujidades e/ou folhas estragadas. 

200 Kg 6,45 1.290,00 

25 
Rúcula - unidades íntegras, sem sujidades e/ou folhas 
estragadas.  

400 Mç 4,82 1.928,00 

26 
Tempero verde – contendo salsa e cebolinha, em maços 
de aprox. 80 a 100g, sem sujidades, sem presença de 
folhas amareladas, secas e amassadas. 

600 Mç 4,82 2.892,00 

27 

Tomate longa vida- apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

1.200 Kg 6,26 7.512,00 

28 Biscoito caseiro sortido, embalagem de 1 kg. 50 Kg 42,67 2.133,50 

29 
Biscoito salgado de polvilho azedo kg- Embalagem 
primária: saco plástico.  

50 Kg 58,67 2.933,50 

30 
Cuca simples, tipo caseira kg – unidades de 
aproximadamente 500g, com procedência e data de 
validade.  

150 Kg 21,08 3.162,00 

31 
Pão de trigo sovado, tipo caseiro kg - unidades de aprox. 
500g, com procedência e data de validade. 

500 Kg 17,30 8.650,00 

32 
Pão de cachorro-quente, unidades- de aprox. 50g, com 
procedência e data de validade. 

600 Kg 19,18 11.508,00 

33 
Pão de sanduíche, tipo caseiro kg - unidades de aprox. 
0,5 kg, com procedência e data de validade. 

600 Kg 13,95 8.370,00 

34 

Iogurte Integral com Polpa de Morango - Ingredientes: 
leite integral pasteurizado, polpa ou preparado de 
morango, açúcar, conservantes e fermento lácteo.  Com 
identificação do produto, rótulo com especificação de 
peso, validade, registro do produto no SIM, SIF ou 
CISPOA. Embalagem de 1 litro.  

200 lt 10,67 2.134,00 

35 
Doce de leite cremoso, embalagem de 400g - embalagem 
íntegra, limpa e com identificação adequada.  

60 pote 10,07 604,20 

36 

Doce de fruta/ geleia de morango sem açúcar: sem 
adição de açúcar – Ingredientes: morango, suco 
concentrado de frutas e pectina de fruta. Sem 
conservantes, corantes e aromatizantes, embalagem de 
400g  

40 pote 21,97 878,80 

37 

Doce de fruta/ geleia de uva sem açúcar: sem adição de 
açúcar – Ingredientes: uva, suco concentrado de frutas e 
pectina de fruta. Sem conservantes, corantes e 
aromatizantes, embalagem de 400g  

40 pote 21,97 878,80 

38 
Peito de frango sem osso congelado kg: de boa qualidade, 
isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 

1.000 Kg 22,75 22.750,00 
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características. Deverá ser acondicionado em embalagem 
primária, constituída de plástico atóxico transparente, 
devidamente selada, com especificação de peso, validade, 
produto e marca/procedência e sem presença de sujidades. 

39 

Carne bovina moída de 1ª, congelada, porcionada - em 
embalagens de aproximadamente 1kg, sem sinais de 
recongelamento.  Com identificação do produto, rótulo 
com especificação de peso, validade, registro do produto 
no SIM, SIF ou CISPOA.  

1.000 kg 39,89 39.890,00 

40 

CARNE SUINA, PERNIL, em cubos, kg- Carne suína 
(pernil) sem osso, magra, cortada em cubos, congelada. 
A carne suína não deverá ter quantidades significativas e 
gorduras e cartilagens. Características organolépticas 
normais com aspecto próprio, não amolecido, nem 
pegajoso, cor própria sem manchas verdes, com cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, devendo ser transportada em veículos 
adequados, ou seja, sobre refrigeração, com data de 
empacotamento e validade visíveis. Será reprovado o 
produto que após a cocção conter quantidades 
significativas de gorduras, ou se desfazer, não 
permanecendo os cubos. Embalagem original de 1 a 2 kg 
deve conter o selo do CISPOA ou SIM. 

400 kg 27,17 10.868,00 

41 
Requeijão cremoso Tradicional, embalagem de 400 g - 
com data de fabricação e validade visíveis.  

200 UNID 14,21 2.842,00 

42 

Manteiga pura com sal, embalagem com 500g- contendo 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter 
registro no ministério da saúde e/ou agricultura. Deverá 
ser transportado em carros fechados refrigerados, em 
embalagens e temperaturas corretas (10ºc ou de acordo 
com o fabricante) e adequadas, respeitando a. 
Características do produto. De modo que as embalagens 
não se apresente estufadas ou alteradas. 

35 kg 66,30 2.320,50 

43 

Ovos de galinha, tipo grande, casca lisa, limpos, frescos, 
selecionados, sem trincas, com embalagem primária 
atóxica, em dúzias e embalagem secundária de papelão 
atóxico, resistente, não reutilizadas, isento de 
rachaduras, estufamento da câmara interna, sem 
sujidades. Casca limpa. Cor, odor e aspectos 
característicos. Embalagem devidamente rotulada na 
legislação vigente com nome do fornecedor. Possuir 
registro nos Órgãos de Inspeção Sanitária/Ministério da 
Agricultura. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 15 dias no momento da entrega 

1.000 dz 11,44 11.440,00 

44 

Queijo mussarela, embalagem 1kg, produto de primeira 
qualidade, resfriado, proveniente de leite de bovino, 
coalho, sal e aditivos permitidos pela legislação vigente, 
sem adição de glúten, embalagem resistente ao 
transporte e armazenamento, validade mínima de 45 dias 
a partir da data de fabricação. Registro no Ministério de 
Agricultura, Pecuária e abastecimento. 

150 Kg 51,60 7.740,00 

45 

Suco de uva integral - bebida não fermentada, não 
alcoólica, não diluída e não adoçada. Ausência de 
corantes e aromas artificiais. A embalagem primária do 
produto deverá ser composta por garrafas de vidro com 
capacidade de 1 litro. 

400 lt 17,83 7.132,00 

46 
Suco de laranja integral - bebida não alcoólica, não 
diluída e não adoçada. Ausência de corantes e aromas 
artificiais. Embalagens de 1 litro. 

200 lt 16,63 3.326,00 

47 
Leite UHT integral, embalagem de 1 litro- com 
estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de sódio, 
monofosfato monossódico e difosfato dissódico. 

3.000 lt 5,75 17.250,00 
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O custo estimado total da contratação é de R$ 238.540,20 (Duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e 
quarenta reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
O preço de compra dos gêneros alimentícios que não compõem o item “a”, será o menor preço 
apresentado pelos proponentes.  
a)Serão utilizados para composição do preço de referencia: 
-os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, se 
houver; 
-os preços de referência praticados na feira do produtor da agricultura familiar; 
-a média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 03 (três) mercados varejistas e ampla 
pesquisa de mercado com fornecedores do ramo, bem como através de ata de RP de outros órgãos 
públicos na forma do art. 23, incisos I a IV da lei federal 14.133/2021, e, ainda, em consonância com o 
Decreto Municipal de nº 150/2023 de 03/08/2023 “Que regulamenta a pesquisa de preços no âmbito 
municipal”. 
b)O valor máximo a ser contratado por agricultor familiar e/ou suas organizações, é de R$ 40.000,00 

(Quarenta mil reais), pelo período de 12 meses.  
4 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XXIII, 
alínea “b” da Lei nº 14.133/2021) 

O objeto da contratação se encontra na Previsão Anual de Compras. (PAC), Decreto Municipal nº 33 
de 23 de janeiro de 2024, e aprovado pela Autoridade Competente pelo Decreto Municipal nº 197 de 14 
de agosto de 2024. Publicado no site do Município https://www.entreijuis.rs.gov.br, e Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs 
Aquisição de gêneros de alimentação, através de chamada pública, para desenvolver de forma regular 
o programa de alimentação escolar no Município de Entre-Ijuís, através da diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, nos termos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução FNDE/CD nº 06/2020, para oferta 
da Merenda Escolar nas escolas da rede municipal de Entre- Ijuís, durante o ano letivo de 
2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica pública. Sendo a mantenedora 
responsável em promover o fornecimento de gêneros alimentícios para manter a oferta da Merenda 
Escolar durante o ano letivo de 2025 e atender ao que estabelecem as normas para a execução do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 
e 208 da Constituição Federal; na Lei Complementar nº 101, de 24 de maio de 2000; na Lei 
Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas 
alterações; na Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do 
FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e nº 32, de 10 de agosto de 2006; Resolução CD/FNDE 
nº 26, de 17 de junho de 2013; Resolução nº 2, de 9 de abril de 2020; Resolução nº 6, de 8 de maio de 
2020; Resolução nº 20, de 2 de dezembro de 2020; Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada 
pela Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, conforme as orientações realizadas pelo  Fundo Nacional de 
Alimentação Escolar – FNDE, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes 
alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nº 
1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde.  
 E também com a Lei nº 11.947, de 16/6/2009, 30% do valor repassado pelo Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE deve ser investido na compra direta de produtos da agricultura familiar, 
medida que estimula o desenvolvimento econômico e sustentável das comunidades. 
Com a Lei 14.660 de 23/08/2023, art 14 §3º  A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata 
o caput deste artigo, quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido.” (NR) 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (Art. 6º,XXIII, alínea “c” e Art. 40, §1º, inciso I,da Lei nº 14.133/2021) 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
PARCELAMENTO DO OBJETO 

https://www.entreijuis.rs.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=LEI&num_ato=00011947&seq_ato=000&vlr_ano=2009&sgl_orgao=NI
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A adjudicação da presente contratação será POR ITEM em obediência a sumula 247 do TCU: () É 
obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade, (..) 
SUSTENTABILIDADE 
A descrição da sustentabilidade e impacto ambiental como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
6 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 
6º,XVIII alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 

Trata-se de bem comum, com fornecimento de Gêneros de alimentação provenientes da Agricultura 
Familiar e/ou empreendedor familiar rural, em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado 
mediante licitação. 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 01 de 03 de janeiro de 2023. 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
A forma de participação será conforme termos da Resolução/CD/FNDE Nº 06, de 08 de Maio de 2020, 
da Resolução/CD/FNDE Nº 21/2021, de 16 de Novembro de 2021 e demais legislação correlata. 
Os fornecedores deverão, obrigatoriamente, ser Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares 
Rurais, organizados e constituídos em grupos informais e/ou formais, detentores de Declaração de 
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física e/ou Jurídica, 
conforme Lei da Agricultura Familiar nº 11.326, de 24 de Julho de 2006, e enquadrados no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. 
Os Grupos Informais deverão ser cadastrados junto à Entidade Executora por uma Entidade 
Articuladora, responsável técnica pela elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar conforme modelo no Anexo II. 
A Entidade Articuladora deverá estar cadastrada na EMATER-EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL ou, cadastrado junto ao Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sindicato 
dos Trabalhadores da Agricultura Familiar ou entidades credenciadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário – MDA para emissão da DAP; 
As funções da Entidade Articuladora serão de assessorar a articulação do Grupo Formal com o ente 
público contratante na relação de compra e venda, como também, comunicar ao controle social local a 
existência do grupo, sendo esse representado, prioritariamente, pelo COMDAP - Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Agro-Pecuário; 
Cooperativa/associação não poderá apresentar como cooperado ou associado servidor de qualquer 
órgão ou entidade pública vinculada. 
A Entidade Articuladora não poderá receber remuneração, proceder à venda nem assinar como 
proponente. Não terá responsabilidade jurídica nem responsabilidade pela prestação de contas do 
Grupo Informal. 
Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

7 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XVIII alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021) 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21.  
A presente contratação adotará ao regime por Preço Unitário 
Da subcontratação:  
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII alínea “e” da Lei nº 14.133/2021) 
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A entrega dos materiais será imediatamente ao empenho do crédito destinado de acordo com o 
cronograma de entrega da Merenda Escolar: 
 

A entrega dos materiais será na Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís, Rua Francisco Richter, 433, 
CENTRO, Entre-Ijuís/RS. Prédio da Prefeitura- Sala da Merenda. 
O prazo de entrega da mercadoria será de acordo com o cronograma em anexo, contados da 
assinatura do Termo de Contrato, se for o caso ou do recebimento da Nota de Empenho (NE). 
O recebimento do objeto será realizado nos termos do artigo 140 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
No caso de produtos não perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
6 (seis meses). 
No caso de produtos perecíveis a previsão de fornecimento é de entregas semanais, tratando-se de 
estimativa apenas, a ser confirmada através das ordens de fornecimento emitidas. 
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
A entrega deverá ser feita nos horários de expediente, somente no turno da manhã, conforme já citado 
acima e agendada previamente com o responsável pelo setor, a servidora MARÍLIA KAEFER pelo 
contato (55) 2120-2760 ramal 1224. 
Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência.  
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 15(quinze) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente.  
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.  
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o Termo de Recebimento será substituído por “aceite” 
do fiscal responsável, no verso da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), que será(ão) encaminhada(s), para 
liquidação. 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Obriga-se a empresa vencedora: 
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

 
                  

CRONOGRAMA DE ENTREGA DA MERENDA ESCOLAR 

TE  R  TERÇAS 

            MARÇO            ABRIL         MAIO      JUNHO         JULHO     AGOSTO SETEMBRO   OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

           FERIADO 1 6 3 1 5 2 7 4 2 

11 8 13 10 8 12 9 14 11 9 

18 15 20 17 15 19 16 21 18 16 

25 22 27 24 22 26 23 28 25 FÉRIAS 

 
29 

  
FÉRIAS 

 
30 
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b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 
legislação em vigor; 
c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 
d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos 
mesmos; 
e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega 
do produto; 
f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 
g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços; 
h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada; 
j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 
k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 
l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado 
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 
m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 
n) realizar cadastro no Portal Externo do SGP-e (https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-
externo/inicio) para que possa assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos 
firmados com a contratante (como realizar a assinatura digital: 
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-
portal-externo/). 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Obriga-se a Administração/Contratante: 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação 
e  no Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 
corretivas; 
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 
contrato; 
e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) demais condições constantes do edital de licitação. 

11 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º,XVIII alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021) 

https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/
https://sgpe.sea.sc.gov.br/capdoc/pergunta_frequente/nova-como-realizar-a-assinatura-digital-via-portal-externo/
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
Fiscalização: 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
Fiscalização técnica: MARÍLIA KAEFER   
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II);  
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III);  
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V).  
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII).  
Fiscalização Administrativa: ALINE MARQUES DE LIMA 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  
Gestor do Contrato: REGINA APARECIDA MACHADO DE SOUZA 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

12– DO REAJUSTE (Art. 136  da Lei nº 14.133/2021) 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas.  
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
Igualmente, o contrato/Ata poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

13– ALTERAÇÕES DO CONTRATO (Art. 124 e 125  da Lei nº 14.133/2021) 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei nº 14.133/2021 o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), art. 125 do caput da Lei 14.133/2021. 

14 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 20  da Lei nº 14.133/2021) 

Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública não 
deverão ostentar especificações e características excessivas às necessárias para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 
Os produtos mencionados neste Termo de Referência deverão possuir garantia mínima conforme 
legislação vigente e as informações relacionadas neste Termo de Referência 
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15 – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS (Art. 96 da Lei nº 14.133/2021) 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de no mínimo 12 (doze) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
contratado deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

16 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (Art. 6º,XVIII alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021)  

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados 
no Orçamento, na seguinte dotação orçamentária: 
  
07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES  
12361070.20720000 -  MERENDA ESCOLAR  
07.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES  
041220702.2072000 – MERENDA ESCOLAR 
 3.3.90.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO  
 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021)  

-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
m)Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
n)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
o)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);  
p)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021)  
-Multa:  
q)moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias;  
r)compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  
- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/21) 
-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º da Lei 14.133/21).  
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a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21)  
b)Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/21).  
c)Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  
-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133/21):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/21)  

-A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  
-A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISA) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da 
Lei 14.133/21)  
-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º,XVIII alínea “g”, e arts. 92 e 141 da Lei 
nº 14.133/2021) 

LIQUIDAÇÃO  
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante;  
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
PREÇO  
-O valor total da contratação é de R$ 238.540,20 (Duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e 
quarenta reais e vinte centavos) 
-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
FORMA DE PAGAMENTO: 
-O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
PRAZO DE PAGAMENTO  
-O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
-No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
-A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
-Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
-O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;  

19 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 141 alínea “h”, da Lei nº 
14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Chamada Pública, com 
fundamento no Artigo 75, inc IV, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item dentre as propostas válidas.  
HABILITAÇÃO 
1.Os documentos para habilitação dos participantes são os seguintes:  
1.1.Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo e, dos 
Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo: 
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a)Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – PRONAF) ou extrato da DAP do Agricultor Familiar participante. 
b)Projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (anexo I) 
elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a entidade Articuladora e assinado por todos os 
Agricultores Familiares Participantes;  
c)Certidão ou Declaração comprovando a participação em entidade associativa com prazo de 
validade, se houver; 
d)Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
e)Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda, Anexo V 
f)Alvará Sanitário expedido pelo órgão competente, conforme o caso, com prazo de validade em vigor; 
g)Apresentar prova de Registro de Inspeção para os produtos de origem animal ou documento de 
procedência do mesmo. 
h)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pelo Órgão competente da localidade de 
domicílio ou sede do agricultor familiar, com prazo em vigor. 
1.2.Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica(Cooperativas e Associações):  
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ);  
b)Extrato da DAP jurídica (associações e cooperativas) emitido nos últimos 30 dias;  
c)Prova de regularidade para com a Receita Federal; 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
e)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
f)Prova de Regularidade para com FGTS;  
g)Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do título VII-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
h)Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no 
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No 
caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;  
i)Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, Anexo 
II;  
j)Declaração Conjunta -  Anexo III; 
l)Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
m)Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 
relacionados no projeto de venda, Anexo V. 
n)Alvará Sanitário expedido pelo órgão competente, conforme o caso, com prazo de validade em 
vigor; 
o)Apresentar prova de Registro de Inspeção ou documento de procedência do mesmo, para os 
produtos que a lei assim determinar. 
2)Pesquisa de Preços: 
a) A pesquisa de preços foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado com fornecedores do 
ramo, bem como através de ata de RP de outros órgãos públicos na forma do art. 23, incisos I a IV da 
lei federal 14.133/2021, e, ainda, em consonância com o Decreto Municipal de nº 150/2023 de 
03/08/2023 “Que regulamenta a pesquisa de preços no âmbito municipal”. 

20 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
O preço proposto pela empresa licitante, contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 
incidentes sobre o fornecimento. 
AUSÊNCIA DE FRACIONAMENTO. A unidade demandante não contratou, para o curso do presente 
exercício, objeto de idêntica natureza, inexistindo desse modo configuração de fracionamento de 
despesa.  
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Conforme IN Seges/ME 81/2022, Art. 10 não se verifica a necessidade de classificar este TR nos 
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
Consta como Anexo a este Termo de Referência a Planilha estimativa de custo e documentos de 
suporte à pesquisa de preços, nos termos da alínea i, inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021. 

21 – DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados ao Município de Entre-
Ijuís, por escrito, num prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a entrega da 
proposta de preço e dos documentos de habilitação, endereçado à Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís, à 
Rua Francisco Richter, 601 – Centro – CEP: 98855-000 – Entre-Ijuís/RS. As respostas serão enviadas 
às empresas em até 01 (um) dia útil antes do prazo de entrega das propostas. O resultado será 
enviado através de endereço eletrônico (E-mail). Como forma de agilizar este processo, as licitantes 
deverão indicar, caso possuam, seu endereço eletrônico na Internet. A consulente deverá indicar, na 
abertura do texto da mensagem, o número da Licitação a que se refere a consulta. 
 
 

Entre-Ijuís, 12 de março de 2025 
 

 
Regina Aparecida Machado de Souza 
Responsável pela elaboração do TR 

Secretária da Educação, Cultura, 
Turismo e Esportes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


